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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA (AM) 

Processo Administrativo nº 337/2026 – Pregão Eletrônico nº 005/2026 

 

 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

OBJETO: Aquisição de Tendas para Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira/AM para 

atender as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital, Termo de Referência 

(Anexo I) e demais anexos. 

 

● CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

 (    ) por maior desconto 

 (X ) menor preço 

  (    ) por lotes (ou grupos de itens)  

  (    ) global 

 

 

● DO REGIME DE FORNECIMENTO:  

(    ) O de entrega ou por fornecimento integral; 

(    ) O de entrega ou fornecimento continuado; 

( X) O de entrega ou fornecimento parcelado. 

 

● MODO DE DISPUTA: aberto, por se tratar de produtos comuns  

 

● DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/06/2026 

 

● HORÁRIO: 10:00h horário de Brasília. 

 

● SITE PARA CONSULTAS: https://licitanet.com.br/ 

 

● E-MAIL: licitacoes.sgc@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://licitanet.com.br/
mailto:licitacoes.sgc@gmail.com
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1. DO PREÂMBULO 

 

1.1 Por este edital, a Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira (AM) torna público que fará 

realizar procedimento licitatório na modalidade Pregão, este na forma eletrônica, nos termos dos da 

Lei Federal 14.133 de 2021 e da Lei Complementar 123/2006, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referencia.  

 

1.2 Em observância das disposições do Decreto Municipal Nº 018 DE 23 DE ABRIL DE 2024 que 

regulamentam a Lei 14.133/21 no município de São Gabriel da Cachoeira/AM.  

 

1.3. O pregão eletrônico será realizado através do site: https://licitanet.com.br/   

1.4. O critério de julgamento será de menor preço.  

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Tendas para Prefeitura Municipal de São 

Gabriel da Cachoeira/AM para atender as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO - SEMCULT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

edital, Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos. 

 

2.2. Em caso de discrepância das especificações do objeto entre uma informação e as constantes 

do Termo de Referência (consignado no Anexo I), prevalecerão as últimas. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão pública. 

 

3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento poderão ser enviados para o e-mail 

licitacoes.sgc@gmail.com.  

 

3.2.1.  O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou razão social e 

CNPJ quando pessoa jurídica, e também a identificação do signatário do termo. 

 

3.3.  Recebidos, o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações no 

prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 

útil anterior à data prevista para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacoes.sgc@gmail.com
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3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de 

esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de 

abertura do certame, em se considerando a sobrecarga das suas atribuições. 

 

3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas diretamente no 

“site” https://licitanet.com.br/, no “link” equivalente a este edital. 

 

3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo direto, sendo a sua concessão medida excepcional 

que deve ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste edital e seus Anexos e na legislação específica.  

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os interessados que se 

enquadrem em quaisquer das situações a seguir:  

a) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta por este município de São 

Gabriel da Cachoeira (AM), nos termos da legislação válida aplicada na ocasião da medida ou 

impedimento de licitar e contratar; 

b) sejam declarados impedidos de licitar e contratar com o município de São Gabriel da Cachoeira 

(AM); 

c) declarados inidôneos para licitar e/ou contratar com órgãos da Administração Pública; 

d) com falência ou que se encontrem em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

e) estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que comprovarem que o 

plano de recuperação foi homologado pelo juízo competente; 

f) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9º e no art. 14, ambos da Lei Federal 

14.133/2021 – regente de Licitações e Contratos; 

g) cujo objeto social seja incompatível ou não seja compatível com o objeto da licitação; 

h) sociedade estrangeira que não autorizada a funcionar e contratar no País; 

i) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

j) pessoa física ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei 8.429/92 – da Improbidade Administrativa; 

K) demais hipóteses previstas pela legislação vigente. 

4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira responsabilidade do licitante que, em 

caso de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

4.2.2. Cabe ao Pregoeiro verificar eventual descumprimento das vedações elencadas acima 

mediante consulta aos meios legais disponíveis. 

      

5. DO CADASTRAMENTO 

 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico https://licitanet.com.br/  os interessados em participar 

deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito 

do funcionamento e regulamento do sistema. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 
ESTADO DO AMAZONAS 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
Avenida Álvaro Maia, Nº 569, Fortaleza. CEP:69.750-000 

 
 

4 

 

 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do município de São Gabriel da Cachoeira (AM) por danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

desatualização. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://licitanet.com.br/, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

6.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo próprio do 

sistema eletrônico https://licitanet.com.br/, sob pena de inabilitação ou desclassificação, declarar 

que: 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital; 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente; 

6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal 14.133, de 2021; 

 

6.3. O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas neste 

instrumento convocatório e seus Anexos, bem como na legislação aplicável. 

 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a sua proposta anteriormente inserida no sistema_ 

https://licitanet.com.br/, até o momento de abertura da sessão pública.  

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://licitanet.com.br/
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6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

6.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e ainda o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

https://licitanet.com.br/ durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer fato que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para o imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

https://licitanet.com.br/
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7.1.1. O valor unitário ou o desconto sobre o produto (mensal, unitário, conforme o caso) e também 

o valor global anual ou total (em sendo a oferta por preço) do item; 

7.1.2. Marca/Fabricante. 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o seu proponente. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

8. DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, dar-se-á, na data e na 

hora indicadas neste Edital, no sítio eletrônico https://licitanet.com.br/ . 

 

8.2. Durante a realização da sessão pública do pregão, a comunicação entre o Pregoeiro e as 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 

8.3. Iniciada a etapa competitiva do certame, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, observados os intervalos fixados para os lances 

no item 8.6.1 

 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valo inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

https://licitanet.com.br/
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8.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$10,00(dez). 

 

8.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, se for o lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo licitante que der 

causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, em sendo devidamente 

motivado, ser excluído do sistema pelo Pregoeiro, no caso de não exclusão pelo licitante nos 

moldes do item anterior.  

 

8.9. A competição seguirá de acordo com o modo de disputa adotado na forma a seguir: 

 

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes farão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

8.19.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para os efeitos dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 8.538, de 2015. 

8.19.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.  

8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.21. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas com a primeira colocada. 

8.22.1 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do primeiro 

colocado não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá 

ser feita com os demais, respeitada a ordem de classificação.  

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

8.22.5. Cabe ao Pregoeiro solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02(duas 

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos complementares exigidos. 

8.22.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas 

seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

8.22.5.2. O Pregoeiro poderá exigir que a proposta adequada seja enviada por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema https://licitanet.com.br/ 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, pelo previsto no art. 

14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF ou Cadastro Municipal;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 8.429/92. 

 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 4.1 e 6.2.6 deste. 

 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e anexos, 

por seus parâmetros de referência. 

 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1 contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e anexos, desde 

que insanável. 

 

https://licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante possa 

comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

 

9.7. A análise da inexequibilidade das propostas será feita nos termos do disposto nas disposições 

do Termo de Referência e anexos, bem como na legislação competente. 

 

9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prospectos, o licitante 

classificado em primeiro lugar para cada objeto ou lote deverá apresenta-lo(s) nas condições 

disciplinadas no referido documento, sob pena de desclassificação. 

9.8.1. A convocação será feita pelo Pregoeiro no “chat de mensagens” do item arrematado, para 

adequação da proposta ou contrato. 

9.8.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema usado. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão exigidos apenas do 

licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

10.1.1. Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no SICAF ou no 

Cadastro Municipal. 

 

10.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, caso não estejam contemplados ou válidos no Registro Cadastral do licitante 

exigidos no Termo de Referência deverão ser enviados por meio da opção “Enviar Anexo” do 

sistema https://licitanet.com.br/, quando solicitados pelo Pregoeiro.  

10.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2 (duas) 

horas, contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro.   

10.2.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas 

seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

10.2.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

https://licitanet.com.br/ poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja 

dúvida justificada a qualquer momento, no prazo dado pelo Pregoeiro. 

 10.3. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

 

10.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.4.1. Incluir informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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10.4.2. Atualização de documentos exigíveis cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas, salvo a atualização durante a contratação. 

 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

10.8. A comprovação da plena regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei 

Complementar 123/06 somente será exigida para a adjudicação e contrato, e não como condição 

para participação na licitação. 

10.8.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.8.2.  A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema 

eletrônico, dentro do prazo inicial de 5 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da 

documentação fiscal e trabalhista. 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

10.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

8.660 de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.10. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das disposições legais, as 

empresas deverão se atentar para as regras de habilitação dispostas neste edital, no item “Das 

Condições de Participação”. 

 

10.11. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será 

declarado vencedor do(s) item(ns).   

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal 

14.133 de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

11.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 

licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, durante o prazo 

concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

  

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.6.1 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico todas as 

informações e/ou documentos necessários para interpor as razões recursais ou contrarrazões, o 

licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” o envio por e-mail das razões e documentos 

complementares.  

 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Licitante e/ou 

Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a às penalidades seguintes: 

13.1.1. advertência; 

13.1.2.  multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega do material, 

recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até 30% (trinta por cento) do contrato ou do 

instrumento equivalente. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou 

contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou 

obrigações assumidas. 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao 

contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim 

a que se destina. 

13.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

13.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

13.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas. 

 

13.3. As sanções de advertência e multa serão aplicadas pela autoridade competente. 

 

13.4.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Secretário Municipal ou 

pela autoridade ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

 

13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade 

máxima, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

13.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial 

será:  

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação de sanção por email; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento (recebido) da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o término do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for publicada no 

DOM- Diário Oficial do Município do Amazonas e DOU- Diário oficial da União. 

 



 
ESTADO DO AMAZONAS 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
Avenida Álvaro Maia, Nº 569, Fortaleza. CEP:69.750-000 

 
 

14 

 

13.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM e DOU. 

 

13.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

data da publicação da decisão no DOM e DOU. 

 

13.9.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

14.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município serão observadas 

as determinações que se seguem. 

 

14.2. Nas contratações municipais, exige-se que os licitantes/contratados, observem o alto padrão 

de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define com 

os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 

14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer 

coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de licitação ou 

execução do Contrato; 

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de 

licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou 

após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a 

estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante dos 

benefícios da competição livre e aberta; 

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, 

pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou 

afetar a execução de um contrato; 

14.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação 

ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do 

Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou 

conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a 

impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 
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14.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do Contratante ou 

outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

 

14.3. A administração rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se 

julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA LEI 13.709/18, ESPECIAL O CAPÍTULO IV E ART. 46  

 

15.1. O contratado, incluindo seus representantes, subcontratados, colaboradores, consultores e 

prepostos, obriga-se ao dever de implementar medidas técnicas e administrativas suficientes para a 

proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, 

durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento, dentre elas: 

15.1.1. impedir acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos; 

15.1.2. utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, para fins 

estritamente ao cumprimento do objeto deste certame; 

15.1.3. devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do 

término/rescisão contratual ou comprovar a eliminação dos mesmos; 

15.1.4. notificar, imediatamente, ao Contratante no caso de perda parcial ou total de informação, 

dados pessoais e/ou base, o que não o exime da total responsabilidade e ao ressarcimento por todo 

e qualquer dano e/ou prejuízo. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

16.2. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência e 

oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao 

licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

 

16.3. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo 

assinado pelo Pregoeiro, pena de desclassificação/inabilitação. 

 

16.4. O eventual desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 
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16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

16.7. A eventual tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 

16.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.9. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via 

https://licitanet.com.br/ ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou 

ainda mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do  

Amazonas e Diário oficial da União. 

 

16.10. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente de Contratação ou pela 

Autoridade imediatamente superior, em conformidade com a legislação cabível. 

 

16.11. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital e dos seus Anexos. 

 

16.12. Se a empresa vencedora não for cadastrada no Registro Cadastral Municipal, a 

documentação apresentada para fins de habilitação poderá ser enviada ao órgão competente para 

as devidas providências relativas ao seu cadastramento. 

 

16.13. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no Registro Cadastral Municipal, deverá 

manter a documentação atualizada.  

 

16.14. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos 

dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos 

celebrados, que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 

 

16.15. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos 

termos da legislação aplicável. 

16.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

https://licitanet.com.br/
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

16.16. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

16.16.1.  Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto referente ao limite e 

também a motivação e justificação da necessidade e utilidade. 

 

16.17. Os fornecimentos dos produtos, objetos do presente Edital, serão tratados como 

contratações autônomas e independentes, para todos os fins de direito.  

 

16.18. Para as Atas de Registro de Preços que contemplem cotas reservadas e cotas principais 

para um mesmo item, com detentores pessoas jurídicas distintas, a execução das Atas pelos 

órgãos participantes se dará, preferencialmente, de forma simultânea.  

 

16.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.  

16.19.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração, sendo 

considerados os feriados e recessos locais. 

 

16.20. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites https://licitanet.com.br/, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).    

 

16.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de São Gabriel da Cachoeira (AM). 

 

16.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.23.1. ANEXO I – TR – Termo de Referência;  

16.23.2. ANEXO II – Declaração Unificada; 

16.23.3. ANEXO III – Declaração ME e EPP; 

16.23.4. ANEXO IV– Modelo Proposta; 

16.23.5. ANEXO V– Minuta Contrato; 

 

 

São Gabriel da Cachoeira-AM, 20 de maio de 2026.  

 

 

EGMAR VELASQUES SALDANHA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

https://licitanet.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

(Processo Administrativo n° 337/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Tendas da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira/AM, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Quant. Und. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

UND 

TENDA PIRAMIDAL medindo 3,00 m x 3,00 m com 
Balcão. 
Tenda de alta qualidade com estrutura robusta em aço 
galvanizado (colunas de 2½”), garantindo resistência e 
durabilidade. Cobertura em Lona tipo TD1000 ou 
equivalente tecnológico/operacional de qualidade igual 
ou superior, na cor cinza, com sistema de vulcanização 
que proporciona excelente vedação e 
impermeabilidade. 
Características principais: 

• Dimensões: 3,00 m (comprimento) x 3,00 m 
(largura) x 3,00 m (altura)  

• Estrutura com pintura eletrostática de longa 
durabilidade 

• Sistema tipo Flexo Lock ou sistema de 
montagem e fixação com características 
equivalentes ou superiores  

• Proteção contra raios UV e infravermelhos (IV)  
• Material antichamas  
• 100% impermeável (à prova de água)  
• Formato quadrado  
• Inclui bolsa de transporte  
• Acompanha manual de montagem e  

Desmontagem. 
• Estacas para barracas/tendas camping 

acompanhada de, no mínimo, 04 (quatro) 
estacas de ancoragem de solo para fixação em 
vários terrenos. As estacas devem ser 
confeccionadas em aço galvanizado (com 
tratamento anticorrosivo), possuindo 
comprimento mínimo de 20 cm e espessura 
mínima do diâmetro do aço de 4 mm. 

 
 
 

3.300,00 

99.000,00 
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02 03 UND 

TENDA PIRAMIDAL MEDINDO 10.00m X 10.00m. 
Tenda piramidal de alta qualidade, nova, com estrutura 
robusta e desmontável, destinada a eventos e 
coberturas temporárias, atendendo às seguintes 
especificações mínimas: 
• Dimensões: 10,00 m (comprimento) x 10,00 m (largura) x 

3,80 m (altura total aproximada), com formato quadrado. 

• Estrutura Metálica (Colunas e Travessas): Colunas (Pés 

de Sustentação): Confeccionadas em tubos redondos de 

aço carbono estrutural, com diâmetro nominal mínimo de 

2½" (duas polegadas e meia) e espessura de parede 

(chapa) mínima de 2,00 mm ou 2,65 mm, garantindo 

resistência à torção e cargas de vento. Travessas 

(Longarinas Superiores) e Esquadros: Confeccionados 

em tubos redondos de aço carbono estrutural, com 

diâmetro nominal mínimo de 1½" (uma polegada e meia) 

e espessura de parede mínima de 2,00 mm. 

• Reforços Diagonais: Tubos de aço carbono com 

diâmetro mínimo de 1" (uma polegada) e espessura de 

parede mínima de 1,50 mm para enrijecimento dos 

cantos e da cumeeira central. 

• Sistema de Montagem: Sistema de encaixe rápido e 

travamento seguro por pinos, parafusos ou travas de 

pressão (dispensando o uso de ferramentas complexas), 

que garanta praticidade e rapidez na montagem e 

desmontagem. 

• Cobertura (Lona): Confeccionada em lona vinílica de alta 

resistência (mínimo tipo TD1000 ou equivalente), com 

sistema de emendas por vulcanização eletrônica a alta 

temperatura, assegurando excelente vedação e 

impermeabilidade (à prova d'água). 

• Propriedades da Lona: Proteção contra raios ultravioleta 

e calor infravermelho. 

• Material com aditivos antichamas (autoextinguível, que 

não propaga fogo) e antimofo. 

• Cor: Cinza (ou cor a ser definida pela Administração 

Pública no ato da contratação). 

Acessórios Inclusos: 

• Manual impresso e/ou digital de instruções detalhadas 

para montagem e desmontagem. 

• Conjunto de estacas/ancoragens de solo em ferro/aço 

resistente, adequadas para fixação firme da estrutura em 

diferentes tipos de terrenos (terra, gramado ou asfalto). 

• Fechamento Lateral: Acompanha cortinas/fechamentos 

laterais removíveis no mesmo material da lona de 

cobertura, com sistema de fixação rápida. 

 

16.920,00 50.760,00 
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Anexos das Tendas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 Tenda CRISTAL com fechamento lateral 10x10 

Figura 1 Tenda 3x3 com balcão 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência do contrato se encerrará com o recebimento definitivo do objeto e o 

cumprimento integral das obrigações financeiras e de garantia pelas partes. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.6. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.7. O objeto da contratação está previsto de acordo com Emenda Parlamentar, conforme consta das 

informações básica desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

1.8. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

1.9. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

1.9.1. Os materiais devem ser provenientes de processos de fabricação que minimizem o 

impacto ambiental, utilizando matérias-primas renováveis ou recicláveis sempre que 

possível. 

1.9.2. As embalagens dos materiais devem ser recicláveis e minimizar o uso de plástico não 

biodegradável. 

1.9.3. Preferência por fornecedores que adotem práticas de gestão ambiental, como redução 

de emissão de gases e economia de água. 

1.9.4. [...] 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1.10. Não se aplica 

Subcontratação 

1.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


                       ESTADO DO AMAZONAS 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA/AM 
                            SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 
                            Travessa Tomas Hanly, s/n, Fortaleza - CEP: 69.750-000 
                            Contato: (97)98409-7611. 

 

   

  Página 5 | 14 

 

Garantia da contratação 

1.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

1.13. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da solicitação de 

fornecimento.  

1.14. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

1.15. Local de execução ou entrega do bem será no prédio na Secretaria de Municipal de Cultura 

e Turismo-SEMCULT, endereço na Travessa Tomas Hanly/São Gabriel da Cachoeira-Am – CEP 

69.750-000. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

1.16. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

1.17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.18. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

1.19. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

1.20. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

1.21. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.22.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

1.23. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Técnica 

1.24. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

1.24.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

1.24.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

1.24.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

1.24.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

1.24.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

1.25. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.25.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

1.26. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

1.27. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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1.28. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

1.29. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

1.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

1.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

1.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

1.33. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

1.34. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.35. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

1.36. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

1.37. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

1.38. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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1.39. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

1.40. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

1.41. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

1.41.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.42. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

1.42.1. o prazo de validade; 

1.42.2. a data da emissão;  

1.42.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.42.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.42.5. o valor a pagar; e  

1.42.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.43.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

1.44.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

1.45. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

1.46. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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1.47. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

1.48. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

1.49. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

1.50. O pagamento será efetuado no prazo de em até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

1.51. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

1.52. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

1.53. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.53.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

1.54. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

1.55. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

1.55.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

1.56. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

1.57. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 

8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

1.58. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

1.59. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.60. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

Forma de fornecimento 

1.61. O fornecimento do objeto será PARCELADO, conforme solicitação do órgão gerenciador. 

Exigências de habilitação 

1.62. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

1.63. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.64. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.65. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.66. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.67. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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1.68. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.69. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.70. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

1.71. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

1.72. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.73. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.74. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

1.75. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.76. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.77. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

1.78. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

1.79. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.80. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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1.81. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.82. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

1.83. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.84. Certidão negativa de protesto, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datada no 

últimos 30 (trinta) dias ou esteja dentro do prazo de validade expressa na própria certidão.  

1.85. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.85.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

1.85.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

1.85.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.85.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

1.86. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação [patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total estimado da contratação. 

1.87. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

1.88. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

1.89. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

1.89.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

1.89.1.1. Objeto compatível com a licitação ou similar; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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1.89.1.2. Atestado que comprove a execução ou fornecimento no mínimo de 10% do 

objeto licitado; 

1.89.1.3. Considera(m)-se similar(es) o(s) atestado(s) que expressamente 

certifique(m) que o licitante já forneceu pelo menos 10% (dez por cento) das 

quantidades ou valores descritos na proposta de preços apresentada nesta 

licitação; 

1.89.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

1.89.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

1.89.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

1.89.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

1.90. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

1.90.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

1.90.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

1.90.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

1.90.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

1.90.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

1.90.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

1.90.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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1.90.8. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.90.9. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

1.90.10. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

1.90.11. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.91. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

1.92. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

CÉLULA ORÇAMENTÁRIA 

Programa de trabalho 13.122.3310.2773.0009 – Desenvolvimento de Ações decorrentes de Emendas 

Parlamentares. 

Natureza das despesas 444042-Auxilios 

Região 0009 – Região do Alto Rio Negro 

Município 0380 – São Gabriel da Cachoeira-Am 

Valor (R$) 150.000.00 

 

1.93. A dotação orçamentaria para os exercícios financeiros subsequentes será formalizada 

conforme a emenda parlamentar e a consequente liberação dos créditos. 

São Gabriel da Cachoeira - AM, 25 de março de 2026. 

 

 

 
Diana Velasques de Abreu 

Equipe de Planejamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO 337/2026 / PREGÃO ELETRÔNICO 05/2026 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

____________., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ________ com sede em 

___________ - ___ na ________________, N.º ___, Bairro __________, CEP ________, através de seu 

representante, _______________, brasileiro(a), ________________, CPF ________________, 

DECLARA, para fins de contratação perante a Prefeitura de São Gabriel da Cachoeira-AM que: 

1. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 

63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5. Que estou ciente das regras contratuais e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

6. Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88. 

7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

8. Que o Agente de Contratação poderá solicitar DOCUMENTOS COMPLEMENTARES com o fim de verificar 

documentação técnica, especificações ou capacidade do proponente. 

9. Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

10. A apresentação desta declaração presume pleno conhecimento de todas as regras contratuais e implica na 

aceitação automática, integral e irretratável das obrigações assumidas. 

 

__________, ___ de ______ de 2026. 

 
.................. 

Representante legal da empresa 

OBS. EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 



ESTADO DO AMAZONAS 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

Avenida Álvaro Maia, Nº 569, Fortaleza. CEP:69.750-000 
 
 

1 

 

 

ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 337/2026 / PREGÃO ELETRÔNICO 05/2026 

 

 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, Carteira 

de Identidade R.G. nº_____________________ e CPF nº ___________________ 

DECLARA, para todos os fins de direito, estar enquadrado como (  ) microempresa, (  ) 

empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade cooperativa, cumprindo os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

(Em papel timbrado da empresa) 

 
AO SETOR DE LICITAÇÕES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA (AM) 

PROCESSO LICITATÓRIO 337/2026 / PREGÃO ELETRÔNICO 05/2026 

 

DADOS DO(A) PROPONENTE INTERESSADO(A) 

SE PESSOA FÍSICA 

Nome:  

Endereço:  Nº: Comp: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Tel: 

Profissão:                                                                         Inscrição: 

RG: CPF: 

Celular: Email: Fax: 

 

SE PESSOA JURÍDICA 

Razão Social:  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Fax: CNPJ: 

 
 

Representante legal: 

Endereço: Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

C. Identidade: CPF: 

Fone/fax: Celular: E-mail: 

 

A PROPOSTA COMERCIAL PARA O OBJETO 
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Apresento proposta comercial para o fornecimento de tendas.  

Resumido da Requisição Aquisição de Tendas para Prefeitura Municipal de São 

Gabriel da Cachoeira/AM para atender as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital, Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos.  

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DA PROPOSTA COM OS PREÇOS POR ITENS 

Item Descrição/Mercadoria Unid Quant Marca Preço 

Unit 

Preço 

Total 

1 

TENDA PIRAMIDAL medindo 3,00 m x 
3,00 m com Balcão. 

• Tenda de alta qualidade com 
estrutura robusta em aço 
galvanizado (colunas de 2½”), 
garantindo resistência e 
durabilidade. Cobertura em Lona 
tipo TD1000 ou equivalente 
tecnológico/operacional de 
qualidade igual ou superior, na cor 
cinza, com sistema de 
vulcanização que proporciona 
excelente vedação e 
impermeabilidade. 

• Características principais: 

• Dimensões: 3,00 m (comprimento) 
x 3,00 m (largura) x 3,00 m (altura)  

• Estrutura com pintura eletrostática 
de longa durabilidade 

• Sistema tipo Flexo Lock ou 
sistema de montagem e fixação 
com características equivalentes 
ou superiores.  

• Proteção contra raios UV e 
infravermelhos (IV)  

• Material antichamas  

• 100% impermeável (à prova de 
água)  

• Formato quadrado  

• Inclui bolsa de transporte  

• Acompanha manual de montagem 
e  

• Desmontagem. 

Estacas para barracas/tendas camping 
acompanhada de, no mínimo, 04 (quatro) 
estacas de ancoragem de solo para 
fixação em vários terrenos. As estacas 
devem ser confeccionadas em aço 
galvanizado (com tratamento 

UNID 30  R$  R$  



ESTADO DO AMAZONAS 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

Avenida Álvaro Maia, Nº 569, Fortaleza. CEP:69.750-000 
 
 

3 

 

anticorrosivo), possuindo comprimento 
mínimo de 20 cm e espessura mínima do 
diâmetro do aço de 4 mm.  

 

TENDA PIRAMIDAL MEDINDO 10.00m X 
10.00m. 

• Tenda piramidal de alta qualidade, 
nova, com estrutura robusta e 
desmontável, destinada a eventos 
e coberturas temporárias, 
atendendo às seguintes 
especificações mínimas: 

• Dimensões: 10,00 m 
(comprimento) x 10,00 m (largura) 
x 3,80 m (altura total aproximada), 
com formato quadrado. 

• Estrutura Metálica (Colunas e 
Travessas): Colunas (Pés de 
Sustentação): Confeccionadas em 
tubos redondos de aço carbono 
estrutural, com diâmetro nominal 
mínimo de 2½" (duas polegadas e 
meia) e espessura de parede 
(chapa) mínima de 2,00 mm ou 
2,65 mm, garantindo resistência à 
torção e cargas de vento. 
Travessas (Longarinas 
Superiores) e Esquadros: 
Confeccionados em tubos 
redondos de aço carbono 
estrutural, com diâmetro nominal 
mínimo de 1½" (uma polegada e 
meia) e espessura de parede 
mínima de 2,00 mm. 

• Reforços Diagonais: Tubos de aço 
carbono com diâmetro mínimo de 
1" (uma polegada) e espessura de 
parede mínima de 1,50 mm para 
enrijecimento dos cantos e da 
cumeeira central. 

• Sistema de Montagem: Sistema 
de encaixe rápido e travamento 
seguro por pinos, parafusos ou 
travas de pressão (dispensando o 
uso de ferramentas complexas), 
que garanta praticidade e rapidez 
na montagem e desmontagem. 

• Cobertura (Lona): Confeccionada 
em lona vinílica de alta resistência 
(mínimo tipo TD1000 ou 
equivalente), com sistema de 
emendas por vulcanização 
eletrônica a alta temperatura, 
assegurando excelente vedação e 
impermeabilidade (à prova 
d'água). 

• Propriedades da Lona: Proteção 
contra raios ultravioleta e calor 
infravermelho. 

UNID 03  R$ R$ 
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• Material com aditivos antichamas 
(autoextinguível, que não propaga 
fogo) e antimofo. 

• Cor: Cinza (ou cor a ser definida 
pela Administração Pública no ato 
da contratação). 

• Acessórios Inclusos: 

• Manual impresso e/ou digital de 
instruções detalhadas para 
montagem e desmontagem. 

• Conjunto de estacas/ancoragens 
de solo em ferro/aço resistente, 
adequadas para fixação firme da 
estrutura em diferentes tipos de 
terrenos (terra, gramado ou 
asfalto). 

Fechamento Lateral: Acompanha 

cortinas/fechamentos laterais removíveis 

no mesmo material da lona de cobertura, 

com sistema de fixação rápida. 

 

Total Preço para o fornecimento do conjunto dos itens ........................ 

 

O proponente declara que dispõe de estoques dos produtos e dos equipamentos 

necessários para o fornecimento que serão entregues conforme o que dispões a NAF – Nota 

de Autorização de Fornecimento. O retardo da entrega dos produtos por falta de 

equipamentos será causa de rescisão do contrato, inclusive com sanção do mesmo por 

infração contratual, respeitando a ampla defesa e o contraditório, na forma da lei. 

A presente proposta comercial consta dos seguintes documentos para cada item: 

1. A proposta comercial pela planilha de custos, com preços por itens e preço total; 

Implicações da proposta: 

1. Os preços são estimados como valores aptos, satisfatórios e suficientes para o completo 

atendimento dos serviços, incluindo as deduções tributárias da espécie. 

2. O proponente declara estar ciente que do valor da proposta se farão as deduções das 

parcelas pertinentes previstas na legislação aplicável. 

3. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

     Local e data 

 

Ass..................................... 

Nome do proponente 
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ANEXO V 

 MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO 337/2026 / PREGÃO ELETRÔNICO 05/2026  

 

CONTRATO ....... / 2026, QUE É CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

(AM) – CONTRATANTE E A EMPRESA 

.................................................. – CONTRATADA, 

PARA FORNECIMENTO DE TENDAS.   

 

A Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira, inscrito(a) no CNPJ sob nº 04.272.670/0001-18, 

localizado na av. Álvaro Maia, nº 569 – Centro, neste ato representado(a) pelo senhor Egmar Velasques 

Saldanha, chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nesta 

relação jurídica ostentando a denominação de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa selecionada 

................................................................................. , inscrição no CNPJ ........................... , com sede na 

........................................................... , na cidade de .............................. (UF),   neste ato representada por 

............................................ , inscrição no CPF ...................... , conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, em vista do resultado no 

procedimento realizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO 337/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 

05/2026, o qual se realizou em observância das disposições da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 

e dos regulamentos municipais de implantação e observância da Lei de regência informada e dos demais 

preceitos da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições enunciadas a seguir, e para o seu fim. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. É objeto do presente instrumento a contratação para aquisição de Tendas para Prefeitura Municipal 

de São Gabriel da Cachoeira/AM para atender as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO - SEMCULT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital, Termo 

de Referência (Anexo I) e demais anexos que instruem o processo, e na conformidade com a Proposta 

Comercial ofertada, por suas especificações e preços. 

 

Objeto Resumido da Contratação: aquisição de tendas.  

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS POR ITENS 

Item Descrição/Mercadoria Unid Quant Marca Preço 

Unit 

Preço 

Total 

1 

TENDA PIRAMIDAL medindo 3,00 m x 
3,00 m com Balcão. 

• Tenda de alta qualidade com 
estrutura robusta em aço 
galvanizado (colunas de 2½”), 
garantindo resistência e 
durabilidade. Cobertura em Lona 
tipo TD1000 ou equivalente 
tecnológico/operacional de 
qualidade igual ou superior, na cor 
cinza, com sistema de 
vulcanização que proporciona 

UNID  30  R$  R$  
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excelente vedação e 
impermeabilidade. 

• Características principais: 

• Dimensões: 3,00 m (comprimento) 
x 3,00 m (largura) x 3,00 m (altura)  

• Estrutura com pintura eletrostática 
de longa durabilidade 

• Sistema tipo Flexo Lock ou 
sistema de montagem e fixação 
com características equivalentes 
ou superiores.  

• Proteção contra raios UV e 
infravermelhos (IV)  

• Material antichamas  

• 100% impermeável (à prova de 
água)  

• Formato quadrado  

• Inclui bolsa de transporte  

• Acompanha manual de montagem 
e  

• Desmontagem. 

Estacas para barracas/tendas camping 
acompanhada de, no mínimo, 04 (quatro) 
estacas de ancoragem de solo para 
fixação em vários terrenos. As estacas 
devem ser confeccionadas em aço 
galvanizado (com tratamento 
anticorrosivo), possuindo comprimento 
mínimo de 20 cm e espessura mínima do 
diâmetro do aço de 4 mm. 

 

TENDA PIRAMIDAL MEDINDO 10.00m X 
10.00m. 

• Tenda piramidal de alta qualidade, 
nova, com estrutura robusta e 
desmontável, destinada a eventos 
e coberturas temporárias, 
atendendo às seguintes 
especificações mínimas: 

• Dimensões: 10,00 m 
(comprimento) x 10,00 m (largura) 
x 3,80 m (altura total aproximada), 
com formato quadrado. 

• Estrutura Metálica (Colunas e 
Travessas): Colunas (Pés de 
Sustentação): Confeccionadas em 
tubos redondos de aço carbono 
estrutural, com diâmetro nominal 
mínimo de 2½" (duas polegadas e 
meia) e espessura de parede 
(chapa) mínima de 2,00 mm ou 
2,65 mm, garantindo resistência à 
torção e cargas de vento. 
Travessas (Longarinas 
Superiores) e Esquadros: 
Confeccionados em tubos 
redondos de aço carbono 

UNID  03  R$  R$  
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estrutural, com diâmetro nominal 
mínimo de 1½" (uma polegada e 
meia) e espessura de parede 
mínima de 2,00 mm. 

• Reforços Diagonais: Tubos de aço 
carbono com diâmetro mínimo de 
1" (uma polegada) e espessura de 
parede mínima de 1,50 mm para 
enrijecimento dos cantos e da 
cumeeira central. 

• Sistema de Montagem: Sistema 
de encaixe rápido e travamento 
seguro por pinos, parafusos ou 
travas de pressão (dispensando o 
uso de ferramentas complexas), 
que garanta praticidade e rapidez 
na montagem e desmontagem. 

• Cobertura (Lona): Confeccionada 
em lona vinílica de alta resistência 
(mínimo tipo TD1000 ou 
equivalente), com sistema de 
emendas por vulcanização 
eletrônica a alta temperatura, 
assegurando excelente vedação e 
impermeabilidade (à prova 
d'água). 

• Propriedades da Lona: Proteção 
contra raios ultravioleta e calor 
infravermelho. 

• Material com aditivos antichamas 
(autoextinguível, que não propaga 
fogo) e antimofo. 

• Cor: Cinza (ou cor a ser definida 
pela Administração Pública no ato 
da contratação). 

• Acessórios Inclusos: 

• Manual impresso e/ou digital de 
instruções detalhadas para 
montagem e desmontagem. 

• Conjunto de estacas/ancoragens 
de solo em ferro/aço resistente, 
adequadas para fixação firme da 
estrutura em diferentes tipos de 
terrenos (terra, gramado ou 
asfalto). 

• Fechamento Lateral: Acompanha 
cortinas/fechamentos laterais 
removíveis no mesmo material da 
lona de cobertura, com sistema 
de fixação rápida. 

 

1.2. Vinculam a contratação, independente de transcrição, os seguintes termos: 

1.2.1. O termo de referência (TR) e o ETP – Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.2. O edital ou instrumento convocatório do procedimento; 

1.2.3. A proposta da contratada apresentada na licitação; 

1.2.4. Outros Anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, 

observando-se o disposto na Cláusula 2.2 deste instrumento, sem prejuízo da manutenção das obrigações 

de garantia, responsabilidade e quitação financeira até sua integral satisfação.  

 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 105 da Lei Federal 14.133 de 2021, se 

de conveniência para a Administração e em comum acordo entre as partes, com vista à continuidade do 

fornecimento, ou para a conclusão do objeto.  

 

2.3. A prorrogação de que trata o tópico acima é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições do fornecimento e os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração, 

mantido o equilíbrio financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de acompanhamento e fiscalização e todas as práticas 

de gestão, e os prazos e condições de conclusão e entrega, e também o recebimento provisório e definitivo 

constam no Termo de Referência e dos seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA POSSIBILIDADE DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a qualidade dos produtos ou 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO  

5.1. Do Preço do Fornecimento. 

5.1.1. O preço contratado para o fornecimento é de R$ .......... (..................) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3.  O valor acima é meramente estimativo, de maneira que os pagamentos devidos à Contratada 

dependerão dos quantitativos de entrega efetivamente prestados. 

 

5.2. Do Recebimento e do Pagamento dos Serviços 

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 

por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas 

dos titulares das contas bancárias.  

5.2.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 

observando os percentuais estabelecidos no Termo de Referência e de acordo com o regulamento 

municipal e todas as demais disposições aplicáveis. 

5.2.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção 

ou não incidência devem informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com 

art. 4º da IN RFB 1.234 de 2012 e demais normas.  

 

5.3. Condições e Documentos Fiscais 

5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados sempre que forem emitidos pela Contratada após o 

recebimento dos produtos entregues. 

5.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis contados do adimplemento, pelo Serviço 

de Administração e Finanças referente aos produtos entregues no mês anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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5.5.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os quantitativos e as especificações 

de produtos realizado e período da execução.  

5.3.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal / fatura, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua representação devidamente regularizada no setor financeiro. 

5.3.4. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal ou Fatura conforme a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, válido para a data da sessão de contratação. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

com a aplicação, pelo Contratante, do INPC/IBGE ou tabela oficial de referência ou a comprovação do 

desequilíbrio financeiro por notas fiscais da ocasião da contratação e da ocorrência de aumento que não 

possa ser suportado sem a correção. 

 

6.3. No caso de atraso ou de não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida do índice. 

 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Das Obrigações da Contratada  

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos. 

7.1.2. Efetuar a entrega conforme fixado no Termo de Referência / Anexo I. 

7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

regularidade do fornecimento. 

7.1.4. Garantir a boa qualidade do fornecimento do objeto. 

7.1.5. Atender, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho referente ao fornecimento. 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do 

artigo 92 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

7.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou 

a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste 

contrato.  

7.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

7.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 

contrato. 

 

7.2.  Das Obrigações da Contratante 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contratado através do fiscal do contrato que será  
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SECRETARIA SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

    

 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações exigidas no 

edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da 

Lei Federal 14.133/21.  

7.2.3.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do contrato. 

7.2.4. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento. 

7.2.5 Estar sempre atenta à regular execução do contrato e para eventuais riscos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação 

dos programas/sistemas, nos termos da Lei Federal 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados, e 

suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 

instrumento contratual. 

 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos. 

 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, para fins distintos da execução do objeto deste instrumento. 

 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 

necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito 

neste instrumento contratual. 

 

8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 

apenas nas hipóteses legais. 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 
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8.7. A contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou 

total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão 

da perda de informação, dados pessoais ou base de dados. 

8.7.2. A contratada que vier a descumprir nos termos da Lei Federal 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 

contratual fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para assuntos 

afetos à Lei Federal 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 

sob pena das sanções na Lei 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão 

judicial contrária. 

 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a 

processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 

outras cominações cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do presente instrumento de contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause eventual grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução integralmente do presente instrumento de contrato; 

d) deixar de entregar toda a documentação exigida para a regularidade do contrato; 

e) não mantiver a proposta comercial ofertada, ressalvado se em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o instrumento de contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado e não comunicado 

à Contratante; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º/08/2013. 

 

10.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações acima as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
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c) A declaração de inidoneidade para licitar e para contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de sanção mais grave 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar 

o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com 

irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que 

retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais 

como: 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 

junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e 

aceito pela administração; 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 

VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em 

caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras 

obrigações; 

VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação 

para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela administração; 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais 

e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 

nas datas avençadas; 

XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada; 

XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada 

enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 

fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato 

frustrar a regular notificação de instauração de processo cabível; 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, 

ou de forma que configure inexistência de condições reais de fornecimento do bem. 

e) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

Federal 14.133 de 2021.  

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas junto com a multa.  
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10.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia ou será cobrada judicialmente  

10.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei 14.133 de 2021, para as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133 de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental cabível. 

 

10.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  

 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), no âmbito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do 

Município. 

 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma prevista em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Fed. 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo. 
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11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (conforme previsto no art. 14, inciso IV, da Lei Federal 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada:  

CÉLULA ORÇAMENTÁRIA 

• Programa de 

trabalho 

• 13.122.3310.2773.0009 – Desenvolvimento de Ações decorrentes de 

Emendas Parlamentares. 

• Natureza das 

despesas 

• 444042-Auxilios 

•  Região • 0009 – Região do Alto Rio Negro 

• Município • 0380 – São Gabriel da Cachoeira-Am 

• Valor (R$) • 150.000.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal 14.133, de 2021 e demais disposições pertinentes da legislação aplicável, mediante consulta à 

Assessoria Jurídica e regular notificação entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal14.133 de 2021 – regente das Licitações Públicas e dos seus Contratos. 

 

14.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, por materialização no seu objeto.  

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique alteração 

substancial ou alteração conceitual dos projetos iniciais. 

b. Incluem-se na vedação repactuação/revisão de preços inicialmente fixados. 

c. Não constitui alteração contratual vedada o competente reajuste de preços. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria ou 

da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a justificativa 

de ser necessária a alteração contratual para se atingir o interesse público. 

 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.4 Atos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133. 

 

14.5. Caberá Contratante providenciar as publicações resultantes deste contrato. 

 



 
ESTADO DO AMAZONAS 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
Avenida Álvaro Maia, Nº 569, Fortaleza. CEP:69.750-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1 O foro da justiça da comarca de São Gabriel da Cachoeira (AM) é competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei Federal 14.133 de 2021. 

 

As partes, por estarem acordadas, celebram o presente instrumento de Contrato, que ora firmam em 2 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Em ............................. (AM), em .... de ........................ de 2026 

 

 

 

 

........................................................................................... 

Contratante / Ordenador de Despesas 

 

 

 

 

.................................................................................... 

Contratada / Representante Legal 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  1 - _____________________________________ 

                            CPF ................................................ 

                       

                                2 - ____________________________________ 

                                CPF ............................................... 

 

 


